
COMISSÃO  DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA,  ABASTECIMENTO  E
DESENVOLVIMENTO RURAL.

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. Mauricio do Vôlei)

Requer  a  criação  no  âmbito  da
Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural de
Subcomissão  Especial  destinada  a
Integração  do  Agronegócio  nos  Países  do
MERCOSUL.

Senhor Presidente, 

Com  base  no  Artigo  29,  Inciso  II  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, e ouvido o Plenário desta Comissão, requer a Vossa

Excelência  a  criação  no  âmbito  da  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,

Abastecimento e Desenvolvimento Rural, de Subcomissão Especial destinada

a Integração do Agronegócio nos Países do MERCOSUL.

JUSTIFICAÇÃO

O Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), formado por Brasil,

Argentina,  Uruguai  e  Paraguai,  possuem juntos  uma das  regiões  de  maior

importância agrícola no mundo, com destaque em produção de alimentos e

produtos agropecuários. Esses países possuem características climáticas e de

solo que favorecem a produção agrícola em larga escala, proporcionando uma

forte base para o crescimento econômico e exportações globais. 
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No entanto,  apesar  do  sucesso  individual  de  cada  país  em

diversos setores agrícolas, ainda há desafios e oportunidades inexploradas em

termos de integração comercial,  técnica e logística que poderiam beneficiar

todo o Bloco. 

A criação de uma subcomissão especial focada na integração

do agronegócio entre os países membros do MERCOSUL busca impulsionar

um  esforço  colaborativo  entre  as  nações  para  melhorar  a  competitividade,

promover  a  inovação  tecnológica  e  estabelecer  padrões  regulatórios  que

facilitem o comércio inter-regional. 

A  presente  Subcomissão  poderá,  dentre  outros,  identificar

barreiras e facilitar o comércio regional, aprimorar a infraestrutura e logística

regional, fomentar a pesquisa e inovação tecnológica, fortalecer a posição do

MERCOSUL  no  cenário  global,  diversificação  de  mercados  e  produtos

promover a sustentabilidade e segurança alimentar. 

A  criação  dessa  subcomissão  especial,  portanto,  representa

um passo estratégico para consolidar o MERCOSUL como um bloco agrícola

integrado,  competitivo  e  sustentável,  com  benefícios  que  vão  desde  a

economia  regional  até  a  promoção  de  políticas  agrícolas  alinhadas  aos

objetivos globais de desenvolvimento sustentável.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado MAURICIO DO VÔLEI
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